Mensagem no 03/2017                            

Três Passos, 17 de janeiro de 2017.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 03, de 17 de janeiro de 2017, o qual dispõe sobre a contratação emergencial de 01 (um) geólogo.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JORGE LEANDRO DICKEL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Exmo. Sr. Presidente

Edivan Baron
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 03, DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 1 (um) geólogo, por 20 (vinte) horas semanais, padrão 10, em razão da crescente demanda de serviços deste profissional no Município.

Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial. 


No presente caso, tem-se a pretensão de contratar, de forma temporária, um servidor para atuar como geólogo nas demandas do Poder Executivo Municipal. Para justificar a necessidade de contratação, com urgência, importante fazer uma breve contextualização.


Os laudos e pareceres geológicos são essenciais para a concessão de determinadas licenças ambientais que são de competência do Município de Três Passos expedir, tais como projetos de regularização de cascalheiras, de empreendimentos imobiliários de grande porte, entre outros.

Em razão disso, em 2015 foi realizada licitação para contratação de empresa especializada para emissão de parecer e laudos técnicos da área de geologia. Licitação Carta Convite nº 26/2015. Novamente, em 2016, foi realizada nova licitação (nº 119/2016), com a mesma finalidade.


Todavia, durante o decorrer da licitação realizada em 2016, o Município foi intimado do relatório de auditoria de gestão referente ao ano de 2015, no qual o Tribunal de Contas de Estado entendeu que embora o serviço tenha sido prestado regularmente pela empresa, a situação configurava terceirização irregular de serviços na área ambiental, sugerindo a devolução do valor integral da contratação pelo Gestor.

O Município arguiu, em sede de defesa (que está pendente de análise), em síntese, que a confecção de laudos e pareceres técnicos não constituem atividade constante do plexo das competências do corpo técnico ambiental do Poder Executivo Municipal.

Além disso, aduziu e entende o Município que a atividade-fim – expedição de licença ambiental – é feita exclusivamente pelos servidores que compõe o quadro permanente do Município. O laudo geológico é apenas uma das etapas do processo que compreende a atividade de licenciamento ambiental, sendo considerado, portanto, uma atividade-meio. Logo, não há que se falar em terceirização indevida.


Diante do apontamento feito pelo TCE, o Município suspendeu e posteriormente cancelou a licitação nº 119/2016. Além disso, após orientação da assessoria externa, resolveu proceder na contratação emergencial de geólogo, até que se resolva a pendência junto ao Tribunal de Contas.


Vale registrar, por oportuno, que o Município já teve apontamentos semelhantes ao caso em comento, tendo revertido a situação após a análise da defesa, o que se acredita que também irá ocorrer no presente caso.


Comprova o exposto até aqui, cópia do processo administrativo nº 5993/2016, no qual constam documentos que comprovam todas as informações aqui veiculadas, de sorte que imaginemos não pairar dúvidas sobre a necessidade da contratação.


Além disso, informamos que no decorrer da contratação emergencial o Município providenciaria, se a demanda persistir, na criação de cargo de geólogo e o seu consequente provimento através de concurso público.


Por fim, ressaltamos que, conforme memorando nº 002/2017 emitido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente estão pendentes aguardando análise geológica: 02 processos de loteamento, 05 processos de cascalheiras, processo de lavra de basalto, 10 laudos técnicos de determinação de APP, entre outros. 


Isto posto, tendo em vista a necessidade da contratação acima descrita, para dar continuidade aos trabalhos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, requeremos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, solicitando seja o mesmo apreciado em Regime de URGÊNCIA, e por tal subscrevo.



Atenciosamente,
JORGE LEANDRO DICKEL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PROJETO DE LEI 03, DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) geólogo legalmente habilitado.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 01 (um) profissional geólogo legalmente habilitado para atuar no Município.

§ 1º - O contrato será regido pelo sistema “Administrativo” e terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período.
§ 2º - A carga horária do contrato será de 20 (vinte) horas semanais.

§ 3º - A remuneração do profissional farmacêutico de que trata esta lei será equivalente à 50 % (cinquenta por cento) da prevista no Plano de Cargos e Funções, Padrão 10 (Lei Municipal n° 4.427 de 29 de outubro de 2010).
§ 4º - Os profissionais contratados com base nesta lei terão seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º - Para o exercício da função de que trata esta lei, os profissionais deverão possuir habilitação legal para o exercício do cargo de Geólogo, com registro definitivo na entidade de classe.
Art. 3º - Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão selecionados por Processo Seletivo Simplificado, a cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Unidade: 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Proj./Ativ. 2.060 Manutenção do Funcionalismo da Secretaria do Meio Ambiente

726 3.1.90.11.00.00.00.00 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
    Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS

Aos 17 dias do mês de janeiro de 2017.

JORGE LEANDRO DICKEL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERÍCIO
